
P.a o Cap.m Mor da V.a de Parnaguá 
Joze Carneiro dos Santos. 

Com esta será Vm.c e entregue da sua Pat.e, q. fica cum-
prida por mim, e registada nesta' Secretr.11, devendo segurar 
a Vm.ce, q. estimo, q- a Rainha Nossa Senhora confirmasse 
ad.a Patente, sem atender aos escrupulos do seo concelho 
Ultramarino, q. não siente das amplas ordens, q. eu trouxe, 
lhe poz a pr.n duvida. 

Fal ta p.n complem.10 da referida Patente, Vm.c e vir to-
mar o juram. t o , a q. está obrig.°, seg-d0 as ordens de S. Mag.e, 
q. assim o determinão, oq. Vm.ce poderá fazer, q.d0 lhe for 
mais comoda a jornada. D.s g.e a Vm.ce. S. P-10 a 4 de 
7br.0 de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Sald.a. / / 

P.a o Cap.m Joze dos Santos Roza em Curitiba-

Em conseq." da carta de Vm.c e de 20 de Julho sou a di-
zerlhe, q. todo o meo cuidado hé, deq. nesta Capitania se 
não fação violências; e porq. se me reprezentou, q. Vm.ce 

fazia a de não dar essa rapariga forra, e livre, despachei as 
petiçoens a favor de Joze Antonio de OHvr.a, Fazendr.0 do 
Cap.m Fran-co Cardozo de Menezes, ocultandoseme as q. este 
lhe fez, oq. eu sinto, e na verd.e não deve ficar sem castigo; 
pelo q. Vm.ce o prenderá em cuja prizão o conservará hum 
mez, e no fim delle o porá em a sua liberd.e. Deos g.e a 
Vm.ee- S. Paulo a 4 de 7br.° de 1779. / / Mart im Lopes 
Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m mor Reg.te da V.a das Lages. 
Antonio Corr.a Pinto. 

Tenho prez. te as duas cartas de Vm.ce de 14, e 28 de 
Junho anteced.e, em conseq-" das cjuaes, atendendo a justís-
sima precizão, q. Vm.ce tem, de cuidar na sua saúde, ata-
cada com tão terrível mal, sou a dizer, a Vm.ce, que entre-
g.do o gov.° dessa Villa ao Cap-m Bento do Amaral Gurgel, 
apontado por Vm.ce, q. o instruirá de todas as ordens, q. p." 
a conservação da d." V-a lhe tenho dirigido, e boa arreca-
dação dos interesses da Real Fazenda, pode Vm.ce vir a esta 
cid.e, ou a terra desta capni.a, onde se persuada, achará me-
lhor remedio, porq, na sua vida sou interessado. 

Ao mesmo Cap.m Bento de Am." Gurgel ordenará Vm.oe 


